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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmam municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO PB LEI Ne >■; - O

Saia ílás ^essseS, í^---/ ^

AET;1S _ Passa a denoniinar-se Avenida Nossa Senhora da Consolação
o "fcrêclio que parie da Praça Anísio Ramos na Ilaa da ruz
até a Avenida,"Jonâs dos Santos NeveS',' a antiga Rua Mu-
ciiri.

ART,2e-. Esta lei entrará em-vigor na data de sua puTolicaçaç re

vogadas as disposições em contrário»

Sala,%das Sessões, 9 õe junho de 1969.
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Atendendo um ahaixo assinado dos moradores da Rua LTuorari
Bairro Vila Rica, q.ue desse o nome de Avenida Nossa Senhora da
Consolação, à referida rua.

Nada mais justo portanto, atender a solicitação da poTSFO
daq.uelà localidade, tendo o mesmo anexado ao pedido o referido
ahaixo assinado. Contamos com o heneplácido dos colegas para apro
vação do referido Projeto
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

IROJETO DE LEI N2

ARTils «. Passa a denominar—se Avenida Uossa Senhora da Consolação

o trecho que parte da Praça Anísio Eamos na Ilha da Lua
até a Avenida,"Joaàs dos Santos NeveêÇ a antiga Eua Mu-

curi»

ARI #20- Esta lei entrará em vigor na data de sua puhlicaçSç re

vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 9 de junho de 1969»
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Atendendo um ahaixo assinado dos moradores da Rua Ifiicuri
Bairro yUa Rica, que desse o nome de Avenida Efossa Senhora da
Consolação, â referida rua»

Eada mais justo portanto, atender a solicitação de povo
daquela localidade, tendo o mesmo anexado ao pedido o referido
ahaixo assinado* Contamos com o heneplácido dos colegas para apro
vação dò referido Projeto
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PROJEDO DE LEI 22/6q

O Presidente da Câmara Iffuaicipal de
Cachóeiro de Itapemirim, usando de

j  ■ , ' ■ ■ suas, .atrioíiições legais? Faço saber

■  . ' . qixe ,a Oâroara decretou a seguinte Lei:

Art. 12 — Passa. a . denominar-se Avenida ííossa Sealiora da Oonsc-

lação,o trecho que parte da Praça Anísio Ramos, na

Ilha .da,Luís , até a Avenida *'Jones dos, Santos Neves" ,

a antiga Rua • P/Viicuri4

i  ■ .
ij Árt, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de. sua piihlicação,

>4 . revo,.í^das as disposições em. contrário.

Sala das Sessões-, 23 de junho de 1969» '

GL0YÍS DE BARHOS

lípesidente da Câmara
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